
TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE PRIMEIRA 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES NÃO CONVERSíVEIS EM AÇÕES DA CCF BRASIL 

LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as Partes: 

(i) Como EMISSORA, doravante assim designada, a CCF BRASIL LEASING 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., instituição já qualificada no instrumento ora 

aditado, e 

(ii) Como AGENTE FIDUCIÁRIO, doravante assim designado, representando a 

comunhão de debenturistas adquirentes dos títulos objeto da emissão ora aditada, a 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

empresa também já qualificada no instrumento acima mencionado; 

CONSIDERANDO (I) que através do Instrumento Particular de Emissão de Debêntures 

não Conversíveis em Ações da CCF Brasil Leasing Arrendamento Mercantil S.A., a 

emissão foi dividida em duas séries (“A e “B”), sendo a série “A composta por 6.000 

(seis mil) debêntures e a série “B” por 4.000 (quatro mil) debêntures; 

CONSIDERANDO (li) que até a presente data não houve o lançamento público, para 

negociação em mercado de balcão, das debêntures da série “B”, como previsto na 

escritura ora aditada; 

‘-a 

Resolvem, as Partes, de pleno e comum acordo aditar o Instrumento Particular de 

Escritura de primeira emissão de debêntures não conversíveis em ações da CCF Brasil 

Leasing Arrendamento Mercantil S.A., datado de O1 de setembro de 1995 e registrado 

no lo Tabelionato de Notas e Anexos da Comarca de Barueri - Estado de São Paulo sob 

o no 154.267 e no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri, Estado de São Paulo, sob 

o no 4330, Livro no 03. (doravante denominada simplesmente ESCRITURA), de acordo 

com os termos e condições que seguem: 



I - Conforme deliberação aprovada na Assembléia Geral Extraordinária realizada pela 

EMISSORA, em 29 de abril de 1996, fica, pelo presente instrumento, cancelada a 

emissão das debêntures, série “B”, aprovada anteriormente através da Assembléia 

Geral Extraordinária realizada em 15 de agosto de 1995. 

II - Ficam, entretanto, mantidos e assegurados todos os direitos e características das 

debêntures, série “A, emitidas nos termos da ESCRITURA. 

Ill - As Partes ratificam os demais termos e condições previstos no Instrumento 

Particular de Escritura ora aditado, que não foram expressamente alterados ou 

modificados pelo presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

São Paulo, 29 de abril de 1996 

CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 


